
 
                          Estado de Santa Catarina 
           CAMARA VEREADORES DE VARGEM BONITA 
 

 
 

ERRATA AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO  
CMV Nº 001/2012 DE 25 DE ABRIL DE 2012. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEM BONITA , pessoa jurídica de direito 
público interno, neste ato representado por seu Presidente, Cleomar Semione, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência ao que determina o art.37, inciso II da Constituição Federal, 
art.19, II da Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara de Vereadores, Lei 
Complementar nº 035 de 6 de dezembro de 2002, Lei Complementar 085 de 22 de setembro 
de 2011 e demais legislação atinente à espécie e, vem retificar o exposto abaixo: 
 
O subitem abaixo passa a ter a seguinte redação, e não como constou no Edital CMV n.º 
001/2012 em seu Anexo I: 
 
Onde se lê: 
  

Controlador Interno 01 30 horas R$ 1.750,00 
Diploma de Curso Técnico em 

Contabilidade 

 
Leia-se: 
  

Controlador Interno 01 40 horas R$ 1.750,00 
Diploma de Curso Técnico em 

Contabilidade 

 
 
 
 
Sem mais,  
 
 
 
 
 
 
 
 

Cleomar Semione 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vargem Bonita 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vargem Bonita-SC, 02 de Maio de 2012. 


